
INDICAÇÃO Nº 
872
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), para a construção de um prédio para a EPC para a Polícia Científica no Município de Barretos. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade pleitear a construção de um prédio para a EPC – Equipe de Perícia Criminalística no Município de Barretos, visto que atualmente já há uma doação de terreno pelo próprio município para tal finalidade. Sendo assim, diante da importância e do grande número de atendimento da polícia científica, principalmente quanto a realização de perícias, conto com o apoio do excelentíssimo governador para o atendimento ao pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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